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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO  
 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 

CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

  

  

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  003333  DDEE  1177  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22001155..  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 84, Inciso XI de Lei 

Orgânica Municipal, bem como nos demais dispositivos legais. 

 

RESOLVE. 

   
 Art. 1º - Nomear a Srª. Maricélia dos Santos Barbosa como membro 

titular e Isabel Máximo dos Santos como suplente, representando a Casa Mãe 

da Esperança – Sociedade Civil, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente do Município de Nova Redenção – Bahia em substituição ao Sr. 

Jaciel  Macedo dos Santos, por ter renunciado do mesmo. 

 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12 de Maio de 2015, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 17 DE AGOSTO DE 2015. 

 

 

Anna Guadalupe Pinheiro Luquini Azevedo 

Prefeita Municipal 

 

 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8B2BA1DCF02C40CC377C770798654DB0

quinta-feira, 20 de agosto de 2015  |  Ano III - Edição nº 00091 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Nova Redenção



quinta-feira, 20 de agosto de 2015  |  Ano III - Edição nº 00091 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO  
CNPJ 16.245.334/0001-65 

 
 
 
 

 

  

 

TTEERRMMOO  DDEE  AADDIITTAAMMEENNTTOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  006644//22001144. 

 
 

11ºº..  TTeerrmmoo  ddee  AAddiittiivvoo  aaoo  CCoonnttrraattoo  nn..ºº  006644//22001144,,  rreessuullttaannttee  

ddoo  PPrreeggããoo  EElleettrrôônniiccoo  nnºº  1166//22001133,,  cceelleebbrraaddoo  eennttrree  oo  

MMuunniiccííppiioo  ddee  NNoovvaa  RReeddeennççããoo  ee  aa  EEmmpprreessaa  IINNDDUUSSTTRRIIAA  

DDEE  MMOOVVEEIISS  CCEEQQUUIIPPEELL  PPAARRAANNAA  LLTTDDAA..  

  

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CGC/MF sob o nº 16.245.334/0001-65, com sede na Av. Nascer do Sol, 

s\n, Centro, Nova Redenção - BA, representado pela Prefeita Municipal a Sr.ª Anna 

Guadalupe Pinheiro Luquini Azevedo, brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF nº 

271.399.995-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, 

INDUSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL PARANA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 00.325.400/0001-77, situada na Av. Rui Barbosa, 2908, Ipe, São 

José dos Pinhais - PR, neste ato representado por Airton Bohrer Oppitz, maior, capaz, inscrito 

no CPF nº 225.161.400-10, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 

vista a necessidade do contratante de prorrogar o prazo contratual, resolvem celebrar o 

presente termo aditivo ao Contrato acima identificado, originário do Pregão Eletrônico nº 

16/2013, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do contrato nº. 064/2014 

prorrogando o prazo de vigência, celebrado entre os contratantes, o qual passará a vigorar de 

10 de Julho de 2015 a 10 de Julho de 2016. Com base no Artº. 57 inciso II da Lei 8666/93, 

atendendo ao interesse público. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As partes confirmam e ratificam todas as demais cláusulas do contrato ora aditado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE. 

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA BAHIA providenciará a publicação 

do extrato do presente Termo Aditivo nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/1993. 

E por assim estarem acordes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas infra firmadas. 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO  
CNPJ 16.245.334/0001-65 

 
 
 
 

 

  

 

Nova Redenção, 09 de julho de 2015. 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO   

CONTRATANTE 

 

__________________________________________________ 

INDUSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL PARANA LTDA. 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª __________________________________ 

CPF: 

 

2ª__________________________________ 

CPF: 
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